
Prefeitura Munici ai de 

SONOIA
UMA CIDADE PARA TODOS 

GESTÃO 2013-2016 
MENSAGEM N° 83 DE 06 DE MARÇO DE 2015. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora: 

Pela presente, encaminhamos a essa Augusta Casa Legislativa, o incluso 

Projeto de Lei Complementar n° 11/2.014 que: "Cria cargo que especifica na 

LC 50/2010 e da outras providencias." 

O presente Projeto de Lei Complementar visa criar o cargo 

de Coordenador de Defesa Civil e Coordenador de Desenvolvimento Agrário, 

sendo que no tocando ao primeiro, se faz necessário em virtude de prevenção 

de desastres naturais, prevenir e identificar fatores adversos e anormais da 

natureza, que possam ocorrer no Município, bem como outras que constam em 

anexo. 

Em relação ao segundo, visa atender os produtores da 

agricultura familiar, em especial, com apoio técnico especializado, visando 

fomentar a agricultura local. 

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei para a 

votação e aprovação pelos ilustres pares que compõem essa Egrégia Casa. 

Requer a apreciação em Regime Especial de Urgência. 

Atenciosamente. 

uri Peixoto Barbosa Valeis 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Ezequiel Reginaldo dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de 
Sonora — MS. 

Av. Marcelo Miranda Soares, 750 -Centro - CEP 79415-000. Fones: (67)3254-1127 / 3254-1522 - Fax: 3254-3166 
E- mau : gabinete@sonora.ms.gov.br 



Prefeitura Municipal de e
SONO A 
UMA CIDADE PARA TODOS 

GESTÃO 2013-2016 

Sonora, MS, 11 de março de 2015. 

A 

Câmara Municipal de Sonora 

Pela presente encaminhamos cópia da Lei Complementar n°85 

de 11 de março de 2015, devidamente sancionadas para vosso arquivo. 

Atenqiosamente, 

Helder L'ui
OAB/MS 5661 

Campos Soares 

CÂMARA mio.INICIPAL DE á0r40 

Protoco4o: no O 

C) / .015 

AssInatura  

Av. Marcelo Miranda Soares, 750 -Centro - CEP 79415-000 - Fones: (67)3254-1127 / 3254-1522 - Fax: 3254-3166 
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Prefeitura Municipal de 1

SONO A 
' IMA CIDADE PARA TODOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMEAYWCY7 DE 06 DE MARÇO DE 2015. 

"Cria cargos que especifica na LC 
50/2010 e da outras providencias." 

O Prefeito Municipal de Sonora — Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado o cargo de provimento em comissão de 

Coordenador de Desenvolvimento Agrário e de Coordenador de Defesa Civil , 

com atribuições, carga horária, vencimento e vagas dispostas no Anexo único 

da presente lei. 

Art. 2'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

uri Peixoto Barbosa Valeis 
Prefeito Municipal 

Av. Marcelo Miranda Soares, 750- Centro - CEP 79415-000 - Fones: (67) 3254-1127 / 3254-1522 -Fax: 3254-3166 
E- mau : gabinete@sonora.ms.gov.br 



ANEXO I 
REQUISITOS PARA PRVIMENTO DO CARGO EFETIVO 

, 

CARGOS QUALIFICAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 

VAGAS ATRIBUIÇÕES VENCIMENTO 
BASE 

DAS 3 

R$ 

Coordenador de 
Desenvolvimento 
Agrário 

Nível Médio 
completo — Curso 
técnico na área 40 horas 

semanais 
01 

Suporte técnico aos pequenos 
produtores; A proposição das 
políticas e a coordenação da 
implementação nas atividades 
de assistência técnica, extensão 
rural, pesquisa e outros serviços 
ligados ao desenvolvimento e 
ao aprimoramento, da 
agricultura e pecuária, 
destinadas aos produtores 
rurais, com prioridade para os 
agricultores familiares e 
tradicionais, assentados, 
quilombolas, pescadores e 
aquicultores; o fomento e o 
incentivo ao associativismo e à 
organização de cooperativas na 
produção agropecuária e na 
agroindustrialização dos 
produtos; o planejamento, 
elaboração e a coordenação e o 
acompanhamento de projetos 

1.311,55 e 
Representação 
de até 100% 






























